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PrefeituraMunicipalde Santo Ângelo Govemopara Todost ?

LEI N° 3.898, de 23 de setembro de 2014.

Autoriza o Município concederauxílio ao
Clube de Mães Nova Esperança.

O PREFEITO DO MUNICIPIODE SANTOÂNGELO, no uso das atribuiçõesque lhe
são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER que a CâmaraMunicipal de Vereadoresaprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar auxílio financeiro ao
Clube de Mães Nova Esperança, inscrito no CNPJ 03.777.391/0001-43,no valor de R$ 5.000,00
(Cincomil reais).

Parágrafo Único: A Entidade beneficiadafará a prestação de contas no prazo de 60 dias, a

contar do recebimento do auxílio.

Art. 2° Para as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da
dotaçãoorçamentária seguinte:

Orgão- 07- SecretariaMunicipal de Agricultura
07.01 20 0601 0703 2,034 Promoção, Fomento e Apoio à Produção Agropecuária
3350 43 00 00 00 SubvençõesSociais............................................................................R$5.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 23 de

setembro de 2014.

LUIZ VALDIR Al RES

Prefeito
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ORb A L DAS MISSOES (Sábado, 27 de setembro de 20 4

Estado do Rio Grande do Sul

r Prefeitura Municipal de Santo Ángelo

LEl N°3.898, de 23 de setembro de 2014.
Autoriza o Municíplo conceder auxiho ao Clube de Mäes
Nova Esporança.
O PREFEITODO MUNICIPIODF SANT O ÁNGFLO, no uso
das atribuições que Om são conferidas pela Lei Orgánica do
Município.
FAÇO SABER que a Câmara Munic;pal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte

L E L

Art 1° Fica o Poder Executivo Mumcipal, autorizadoa repas-
sar auxi|io financeiroao Clubede Mães Nova Fsperança,ins-

crito no CNPJ 03.7//.391/0001.43, no valor de RS 5.000,00
(Cinco m I reais).
ParágrafoUnico: A Entidade beneficiada fará a prestação de

contas no prazo de 60 dias, a contar do recebimento do au-
x(I o.

Art. 2°Para as despesas decorrentes da execuçäo da pmsen-
te lei correrão por conta da dotaçãoorçamentária segu:n!c
OrgSo- 07- Secretaria Municipal de Agricultura
07.01 20 0601 0703 2,034 Promoção, Fomento e Apoio à Pro-
dução Agropecuária
3350 43 00 00 00 Subvenções Sociais.................RS5.000.00
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSF ALCEBlADES DE 01.1-

VElRA, em 23 de setembrode 2014.
LUlz VALDlR ANDRES - Prefelto


